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Regimento Interno do CNRH
“DOS GRUPOS DE TRABALHO

Art.  34. O Plenário e  as Câmaras  Técnicas  poderão criar Grupos de Trabalho,  com caráter
temporário e finalidade determinada, no âmbito das Câmaras Técnicas do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos,  encarregados de analisar,  estudar  e apresentar  proposta  sobre matéria  de
competência da respectiva câmara.

Art. 35. O Grupo de Trabalho terá sua composição definida no ato de sua criação, devendo ser
integrado por no mínimo três membros da Câmara Técnica a que estiver vinculado.

§ 1º O Coordenador para o Grupo de Trabalho deverá ser designado pelo Plenário ou pela
respectiva Câmara Técnica, de acordo com sua origem.

§ 2º Poderão integrar o Grupo de Trabalho, como convidados, quaisquer técnicos, especialistas
ou interessados na matéria objeto de estudo, desde que formalmente convidados pelo Presidente
da respectiva Câmara Técnica ou pelo Coordenador do Grupo de Trabalho.

§ 3º O Grupo de Trabalho indicará, dentre os seus integrantes, um responsável por elaborar o
relatório final dos trabalhos.

§ 4º O Grupo de Trabalho terá vigência de até seis meses, podendo ser prorrogada por igual
período,  mediante  justificativa  de  seu  Coordenador,  a  critério  do  Plenário  ou  da  respectiva
Câmara Técnica, de acordo com sua origem.

Art.  36. As reuniões dos Grupos de Trabalho serão convocadas pelo Presidente da Câmara
Técnica, a pedido do seu Coordenador com, no mínimo, quinze dias de antecedência, observadas
as demais regras previstas neste Regimento para convocação das reuniões de câmaras técnicas.

Parágrafo único. Os Grupos de Trabalho poderão reunir-se com grupos de trabalho de outros
colegiados  para  a  realização  de  discussão  integrada  de  matérias  de  interesse  do  Conselho
Nacional de Recursos Hídricos e desses colegiados.

Art. 37. O Grupo de Trabalho reunir-se-á em sessão pública com presença de, no mínimo, três
integrantes.

Parágrafo único. Caberá ao Coordenador do Grupo de Trabalho, quando da abertura da reunião,
estabelecer os procedimentos para manifestação dos presentes.

Art.  38. O  Coordenador  do  Grupo  de  Trabalho  ou  representante  por  ele  indicado  deverá
informar, em todas as reuniões da Câmara Técnica que esteja vinculado, de forma escrita ou
oral, o andamento das atividades desenvolvidas pelo grupo e os principais encaminhamentos
realizados.

Parágrafo único. O Coordenador será advertido pelo Presidente da Câmara Técnica na hipótese 
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de descumprimento do disposto no caput deste artigo.

Art. 39. Ao final das suas atividades, o Grupo de Trabalho encaminhará relatório final para a
Câmara Técnica a que esteja vinculado, assinado pelo seu Coordenador e pelo relator indicado
na forma do § 3º do art.  35 deste Regimento,  contendo os produtos elaborados e o parecer
conclusivo sobre a matéria objeto de estudo.


